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INDICAÇÃO nº 15 /2025
Faz indicação solicitando desconto para os trabalhadores ambulantes que nao conseguiram trabalhar na última noite do Carnaval de 2024.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Anderson Cuco, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:


a) Considerando a forte chuva que ocorreu na última noite do Carnaval de 2024, o que impediu muitos trabalhadores ambulantes de exercerem suas atividades, gerando prejuízos para esses profissionais que dependem do evento para sua renda;


b) Considerando que esses trabalhadores desempenham um papel essencial durante as festividades de Carnaval, contribuindo para a movimentação econômica e para a celebração de nossa cultura popular;


c) Considerando a necessidade de apoiar esses profissionais em situações adversas, propondo soluções que possam minimizar os impactos negativos causados por eventos imprevistos, como as condições climáticas;


Mediantes essas considerações, dentro das possibilidades legais e orçamentárias, sugiro que o Executivo Municipal analise a viabilidade de conceder um desconto ou benefício aos trabalhadores ambulantes cadastrados em 2024, em razão da forte chuva, não puderam trabalhar na última noite do Carnaval do referido ano, de forma que esses profissionais possam ser beneficiados durante o Carnaval de 2025.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação com uma medida que visa reconhecer a importância desses trabalhadores e proporcionar-lhes melhores condições de trabalho, além de reparar, de alguma forma, os prejuízos causados pelas condições climáticas do ano anterior.
Uruguaiana, 31 de janeiro de 2025. 
Vereador Anderson Cuco
Bancada Progressista
xxx/cmu/gabXXX

